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EDITAL DE CREDENCIAMENTO 

 

PREAMBULO 

Torna-se público que o Município de Franca/SP, por meio do Departamento de Planejamento de Aquisições 

e Contratações sito a Rua Frederico Moura, nº 1517, Bairro Cidade Nova, CEP: 14401-150, Franca/SP, 

realizará CREDENCIAMENTO, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal nº 

11.748/2023, Decreto Municipal nº 11.886/2024 e demais normas da legislação aplicável e, ainda, de 

acordo com as condições estabelecidas neste EDITAL e em seus anexos.  

 

DISPOSIÇÕES DESTACADAS 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 00002/2025 

CONTRATANTE  

Município de Franca/SP 

OBJETO 

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AVALIAÇÃO DE BENS 

IMÓVEIS, COM EMISSÃO DE LAUDO OU PARECER TÉCNICO DE AVALIAÇÃO, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO 

VIGENTE, EM ATENDIMENTO A DEMANDA NO MUNICÍPIO DE FRANCA/SP, nos termos do artigo 79, inciso 

I, da Lei federal nº 14.133/2021, Decreto Municipal nº 11.748/2023 e Decreto Municipal nº 

11.886/2024.   

VALOR TOTAL DA(S) CONTRATAÇÃO(ÕES) 

R$ 2.163.000,00  

DATA DE INICIO DE ENTREGA DOS PEDIDOS DE CREDENCIAMENTO 

Conforme publicado no Portal de Compras Públicas – www.portaldecompraspublicas.com.br 

 

DISCIPLINA ESPECÍFICA 

DADOS DO CREDENCIAMENTO 

Processo interno nº 011044/2025 

Órgão/Entidade Contratante: Município de Franca/SP, por meio do(a) Secretaria Municipal de Infraestrutura. 

Endereço do Órgão/Entidade Contratante: Rua Frederico Moura, 1.517 - Cidade Nova - Franca/SP - Cep: 

14401-150 

Autoridade competente: Luiz Henrique Spirlandelli 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto deste CREDENCIAMENTO é a aquisição de SERVIÇOS DE AVALIAÇÃO DE BENS IMÓVEIS, 

COM EMISSÃO DE LAUDO OU PARECER TÉCNICO DE AVALIAÇÃO, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE, 

EM ATENDIMENTO A DEMANDA NO MUNICÍPIO DE FRANCA/SP, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste EDITAL de Credenciamento e seus anexos. 
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1.1.1. O objeto do presente procedimento enquadra-se como SERVIÇO COMUM DE ENGENHARIA, 

conforme “artigo 6º, XXI, a)” da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.12. O credenciamento visa atender as Atividades descritas no ANEXO I – deste Edital. 

1.3. Os serviços serão executados durante a vigência do contrato, a partir da data do recebimento pela 

Credenciada, da Ordem de Autorização do serviço pelo Município de Franca/SP. 

1.4. O credenciamento ficará permanentemente aberto durante a vigência do edital e será realizado 

por meio do Portal de Compras Públicas – www.portaldecompraspublicas.com.br 

1.5. O edital de credenciamento será divulgado e mantido à disposição no Portal Nacional de 

Contratações Públicas - PNCP, de modo a permitir o cadastramento permanente de novos interessados. 

1.5.1. As modificações no edital serão publicadas no PNCP e observarão os prazos inicialmente previstos 

no edital, respeitado o tratamento isonômico dos interessados. 

1.6. O critério de seleção é o previsto no art. 79, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021, ou seja, 

paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para a Administração a realização de 

contratações simultâneas em condições padronizadas. 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO ELETRÔNICO 

2.1. A participação no presente credenciamento ocorrerá por meio do Sistema de Credenciamento 

Eletrônico, ferramenta informatizada integrante do Portal de Compras Públicas, disponível no Portal de 

Compras Públicas, no endereço eletrônico (www.portaldecompraspublicas.com.br).  

2.1.1. O procedimento será divulgado no Portal de Compras Públicas e no Portal Nacional de 

Contratações Públicas - PNCP. 

2.1.2. O Portal de Compras Públicas poderá ser acessado pela web. 

2.1.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

representante no Sistema de Credenciamento Eletrônico, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão 

ou entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

2.2. Não poderão participar desta dispensa de licitação: 

2.2.1. aqueles que não atendam às condições deste Credenciamento e seu(s) anexo(s); 

2.2.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando 

a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados, observado o disposto 

no § 2º do artigo 14 da Lei federal nº 14.133/2021; 

2.2.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 

detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários, observado o disposto no § 2º do artigo 14 da Lei federal nº 14.133/2021; 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.pncp.gov.br/
http://www.pncp.gov.br/
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2.2.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar 

em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.2.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.2.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei federal nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.2.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do Credenciamento, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista; 

2.2.8. agente público do órgão ou entidade contratante; 

2.2.9. aquele que não tenha representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 

responder administrativa ou judicialmente; 

2.2.10. aquele que se enquadre em outra(s) hipótese(s) de proibição de participação no credenciamento 

que seja(m) definida(s) no item 2 deste edital. 

2.3. No que concerne aos itens 2.2.2 e 2.2.3, equiparam-se aos autores do projeto as empresas 

integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.4. O impedimento de que trata o item 2.2.4 será também aplicado ao fornecedor que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 

inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 

utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor. 

2.5. Não poderá participar, direta ou indiretamente, do credenciamento eletrônico ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 

da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do artigo 9º da Lei federal nº 14.133/2021. 

2.6. A vedação de que trata o item 2.5 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 

empresa que preste assessoria técnica. 

 

3. DO INGRESSO NO CREDENCIAMENTO ELETRONICO E CADASTRAMENTO DO REQUERIMENTO DE 

PARTICIPAÇÃO COM A INDICAÇÃO DE SUA INTENÇÃO DE SE CREDENCIAR PARA O FORNECIMENTO DOS 

BENS OU PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.1. O ingresso do fornecedor no credenciamento eletrônico ocorrerá com o requerimento de 

participação com a indicação de sua intenção de se credenciar para o fornecimento dos bens ou para a 

prestação dos serviços. 
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3.2. A apresentação do requerimento de participação com a indicação de sua intenção de se credenciar 

para o fornecimento dos bens ou para a prestação dos serviços implica obrigatoriedade do cumprimento 

das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe a documentação que compõe o Anexo 

I deste EDITAL, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto contratado nos seus termos, 

bem como de utilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 

qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.3. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema de compras, o fornecedor deverá, também, 

assinalar Termo de Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

3.3.1.  que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores; 

3.3.2.  que está ciente e concorda com as condições contidas no Credenciamento e seus anexos; 

3.3.3.  que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as como 

firmes e verdadeiras; 

3.3.4.  que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, de que trata o artigo 93 da Lei federal nº 8.213/1991; 

3.3.5.  que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição federal. 

 

4. DOS PEDIDOS DE INFORMAÇÕES/ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 

4.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei 

federal nº 14.133/2021, ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar a 

impugnação ou o pedido de esclarecimento até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

4.2. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, no site 

www.portaldecompraspublicas.com.br, devendo todos os licitantes obrigados a acessá-lo para obtenção 

das informações prestadas pelo agente de contratação 

4.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

4.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional, e, caso ocorra, será motivada 

nos autos do processo de licitação. 

4.4. A decisão da impugnação ou a resposta ao pedido de esclarecimento serão publicadas no 

www.portaldecompraspublicas.com.br, sem informar a identidade do responsável pela impugnação ou pelo 

pedido de esclarecimento, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 

abertura do certame. 

4.5. Acolhida a impugnação, o edital retificado será divulgado e publicado pela mesma forma em que se 

deu a do texto original, exceto quando a alteração não comprometer a formulação das propostas. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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4.6. A ausência de impugnação implicará na aceitação tácita, pelo licitante, das condições previstas neste 

Edital e em seus anexos, em especial no Termo de Referência e na minuta de instrumento de formalização 

da contratação. 

4.7. A ausência de pedido de esclarecimento implicará na presunção de que os interessados não tiveram 

dúvidas a respeito da presente licitação, razão pela qual não serão admitidos questionamentos 

extemporâneos. 

 

5.  DA FASE DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do interessado em 

credenciar de realizar o objeto deste credenciamento, exigidos para fins de habilitação, nos termos dos 

arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021, estão previstos no Anexo I – Termo de Referência. 

5.1.1 A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. Os documentos 

exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão enviados por meio do sistema, em 

formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do agente 

de contratação. 

5.1.2 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

5.1.3. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-

los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

5.1.4 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

5.2 A verificação pelo agente de contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

5.3 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei federal nº 14.133/2021, artigo 

64): 

5.3.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 

que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

5.3.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

5.4 Na análise dos documentos de habilitação, o agente de contratação poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

5.5. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do credenciante 

cuja proposta atenda ao Edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o item anterior. 
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5.6 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas, das empresas de pequeno 

porte e das cooperativas que atendam ao disposto no artigo 34 da Lei federal n° 11.488/2007 (se 

admitida a participação de cooperativas no item 2 da Parte I) somente será exigida para efeito de 

contratação, e não como condição para participação na licitação, exceto na hipótese em que item objeto 

desta licitação tenha valor estimado superior ao limite estabelecido nos §§ 1º e 3º do artigo 4º da Lei 

federal nº 14.133/2021 conforme seja especificado, quando houver, no item 2 da Parte I. 

5.6.1. Havendo alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, o licitante habilitado nas 

condições do item 7.15 desta Parte II deverá comprovar sua regularização sob pena de decadência, sem 

prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, mediante a apresentação das competentes certidões negativas 

de débitos, ou positivas com efeito de negativa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado a partir do 

momento em que o licitante for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério 

da Administração. 

5.7. Se a empresa participante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz e 

com CNPJ da matriz. E se for filial todos os documentos deverão estar em nome e com CNPJ da filial, exceto 

aqueles que, pela própria natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas 

em nome da matriz ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa. 

5.7.1. Caso a empresa participante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante 

deste procedimento, execute o futuro contrato, deverá apresentar toda a documentação de ambos os 

estabelecimentos (matriz e filial). 

5.8 Todo e qualquer documento apresentado em língua estrangeira deverá estar acompanhado da 

respectiva tradução para o idioma pátrio, feita por tradutor público juramentado. 

 

6. DA CONCESSÃO DO CREDENCIAMENTO 

6.1 O interessado que atender a todos os requisitos previstos no editai de credenciamento, se habilitado, 

será credenciado no órgão ou entidade contratante, encontrando-se apto a ser contratado para executar o 

objeto quando convocado. 

6.1.1  O resultado do credenciamento será publicado no Portal de Compras Públicas Portal Nacional de 

Contratações Públicas - PNCP e no Portal de transparência do Município de Franca/SP em prazo não 

superior a 5 (cinco) dias úteis. 

6.1.2  Caberá recurso, com efeito suspensivo, nos casos de habilitação ou inabilitação no cadastramento 

para o credenciamento, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data da publicação, na forma do §1° 

deste artigo. 

6.1.3 Os recursos serão recebidos por meio eletrônico no site www.portaldecompraspublicas.com.br, 

devendo todos os licitantes obrigados a acessá-lo para obtenção das informações prestadas pelo agente 

de contratação, conforme disposição em edital, e serão dirigidos à autoridade máxima do órgão ou 

entidade contratante por 
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intermédio do agente de contratação, o qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informados. 

61.4 A autoridade máxima, após receber o recurso e a informação do agente de contratação, proferirá, 

também no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a sua decisão, devendo promover a sua respectiva publicação, na 

forma da clausula 4.11 do edital. 

6.2 Durante a vigência do edital de credenciamento, incluídas as suas republicações, o órgão ou entidade 

contratante, a seu critério, poderá convocar por ofício os credenciados para nova análise de documentação, 

quando serão exigidos os documentos que comprovem a manutenção das condições apresentadas quando 

do cadastramento para o credenciamento do interessado, sob pena de descredenciamento. 

6.2.1 A partir da data em que for convocado para apresentar a documentação atualizada, o credenciado 

terá até 5 (cinco) dias úteis para apresentá-la ao órgão ou entidade contratante. 

6.2.2 A análise da documentação deverá ser realizada em prazo igual ao do cadastramento para o 

credenciamento, cuja decisão está sujeita a recurso na forma das cláusulas 4.1.2 a 4.14 do Edital. 

6.2.3 Os credenciados convocados para apresentar a documentação referida no caput deste artigo 

participarão normalmente, quando for o caso, dos sorteios de demandas ou das convocações feitas pelo 

órgão ou entidade contratante. 

6.2.4 O resultado da análise prevista no caput deste artigo será publicado na forma da clausula 4.11 do 

edital. 

6.3 Se houver necessidade de alterações nas regras, condições e minutas deverá ser providenciado novo 

credenciamento de todos os interessados. 

 

7 DA MANUTENÇÃO DO CREDENCIAMENTO 

7.1 Durante a vigência do credenciamento, os credenciados deverão manter todas as condições exigidas 

para a habilitação relacionadas às condições de credenciamento, sob pena de descredenciamento. 

7.1.1 Não há impedimento que um mesmo interessado, quando couber, seja credenciado para executar 

mais de um objeto, desde que possua os requisitos específicos de habilitação para todos. 

7.1.2 O credenciado, no caso descrito no caput deste artigo, poderá apresentar de uma vez só a 

documentação exigida, salvo se as exigências de capacidade técnica forem diferenciadas, devendo, neste 

caso, apresentar complementação da documentação relativa a este quesito. 

7.2.  O credenciamento não estabelece a obrigação do órgão ou entidade contratante em efetivar a 

contratação, face à sua precariedade e, por isso, a qualquer momento, o credenciado ou o órgão ou 

entidade contratante poderá denunciar o credenciamento, inclusive quando for constatada qualquer 

irregularidade na observância e cumprimento das normas fixadas no edital, neste Decreto e na legislação 

pertinente, sem prejuízo do contraditório e da ampla defesa. 
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8. DO CANCELAMENTO DO CREDENCIAMENTO 

8.1 0 credenciado que deixar de cumprir às exigências do edital de credenciamento e dos contratos 

firmados com a Administração será descredenciado para a execução de qualquer objeto, sem prejuízo das 

sanções previstas nos Arts. 156 e seguintes da Lei Federal n.º 14.133, de 1o de abril de 2021. 

8.2 O credenciado poderá, a qualquer tempo, solicitar seu descredenciamento mediante o envio de 

solicitação escrita ao órgão ou entidade contratante. 

8.2.1 A resposta ao pedido de descredenciamento deverá ocorrer no prazo máximo de 5 (cinco) dias. 

8.2.2 O pedido de descredenciamento não desincumbe o credenciado do cumprimento de eventuais 

contratos assumidos e das responsabilidades a eles atreladas, cabendo em casos de irregularidade na 

execução do serviço a aplicação das sanções definidas a que se refere a clausula 6.1 do Edital. 

 

9. DA CONTRATAÇÃO 

9.1 Após homologação do procedimento de credenciamento, os órgãos ou entidades poderão dar início 

ao processo de contratação, por meio da emissão da ordem de serviço ou instrumento contratual 

equivalente. 

92 O credenciamento não garante sua efetiva contratação pelo órgão ou entidade interessada na 

contratação. 

9.3 A contratação do credenciado somente poderá ocorrer por vontade do órgão ou entidade 

contratante e desde que esteja em situação regular perante as exigências de habilitação para o 

credenciamento. 

9.4 A contratação decorrente do credenciamento obedecerá às regras da Lei Federal n.º 14.133/2021, 

do Decreto Municipal nº 11.748/2023 e dos termos do Termo de Referência e minuta do instrumento 

contratual/ordem de serviço, anexa ao respectivo edital. 

9.5 A Administração convocará o credenciado no prazo definido no edital de credenciamento, para 

assinar ou retirar o instrumento contratual, dentro das condições estabelecidas na legislação e no edital, e 

dar início à execução do serviço, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas nos arts. 156 e seguintes da Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021 e no edital de 

credenciamento. 

9.5.1  O credenciado contratado deverá indicar e manter preposto, aceito pelo órgão ou entidade 

contratante, para representá-lo na execução do contrato. 

9.5.2  O instrumento contratual deverá ser assinado pelo representante legal do credenciado, e observará 

a minuta contemplada no edital de credenciamento. 

9.6  A divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no sítio eletrônico oficial do 

Município de Franca/SP e do órgão ou entidade contratante é condição indispensável para a eficácia do 

contrato e de seus aditamentos e deverá ocorrer no prazo de até 10 (dias) úteis da data de sua assinatura. 
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10 DO CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÕES PARALELAS E NÃO EXCLUDENTES 

10.1  Na hipótese de contratação paralela e não excludente, nos exatos termos deste edital, caso em que 

é viável e vantajosa para a Administração a realização de contratações simultâneas em condições 

padronizadas, as demandas deverão seguir, necessariamente, os parâmetros do objeto a ser executado e 

exigências de qualificação definidos pelo edital de credenciamento às quais se referem. 

10.1.1 As demandas, para a hipótese do caput deste artigo, caso não se pretenda a convocação, ao mesmo 

tempo, de todos os credenciados para a execução do serviço ou fornecimento do bem, serão providas por 

meio de sorteio por objeto a ser contratado de modo que seja distribuída por padrões estritamente 

impessoais e aleatórios, que formará uma lista para ordem de chamada para a execução de cada objeto, 

observando-se sempre o critério de rotatividade e os seguintes requisitos: 

a.  Os credenciados serão chamados para executar o objeto de acordo com sua posição na lista a que se 

refere a clausula 8.1. do edital; 

b. O credenciado só será chamado para executar novo objeto após os demais credenciados que já estejam 

na lista forem chamados; 

c. A qualquer tempo um interessado poderá requerer seu credenciamento e, se ocorrer após o sorteio, será 

posicionado logo após o(s) credenciado(s) com menor número de demandas; 

d O órgão ou entidade contratante observará, quando da alocação da demanda, as condições técnicas dos 

credenciados e do serviço, bem como a localidade ou região onde serão executados os trabalhos. 

10.1.2 As demandas, se heterogêneas, serão apresentadas em listas específicas por objeto a ser 

contratado, seguindo numeração iniciada no primeiro sorteio do exercício. 

10.1.3 As demandas, cuja contratação for definida pelo órgão ou entidade contratante, deverão ter sua 

execução iniciada conforme disposição no edital de credenciamento, sob pena do estabelecimento das 

sanções previstas no art. 156 e seguintes da Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021. 

10.1.4  Concluído o credenciamento e ao surgir a necessidade de contratação, os credenciados serão 

comunicados por meio de ofício sobre o resultado da sessão pública do sorteio das demandas. 

10.1.5  A comunicação da sessão de sorteio ou a convocação geral de todos os credenciados para a 

realização do serviço ou fornecimento do bem deverá apresentar o seguinte: 

I - Descrição da demanda; 

II - Tempo, hora ou fração e valores estimados para a contratação; 

III - Número de credenciados necessários; 

IV - Cronograma de atividades, com previsão das datas de início e de conclusão dos trabalhos; 

V - Localidade/região onde será realizado o serviço. 

10.1.6  O prazo mínimo de antecedência para a comunicação da realização da sessão do sorteio ou da 

convocação de todos os credenciados será de 3 (três) dias úteis. 

10.1.7  O credenciado que se declarar impedido de atender às demandas deverá solicitar seu 

descredenciamento em até 1 (um) dia útil antes do início da sessão de sorteio, sendo seu deferimento 

automático. 
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10.1.8  Não há óbice que ao se descredenciar na forma descrita na clausula 8.1.7 do edital, o interessado, 

em momento oportuno, requeira novo credenciamento para o mesmo ou outro objeto a ser contratado. 

10.1.9  É condição indispensável para a participação na sessão de sorteio ou para atender à convocação 

geral que os credenciados estejam cumprindo as condições de habilitação do credenciamento, podendo o 

agente de contratação exigir do credenciado a comprovação documental do atendimento das exigências 

de habilitação, observando o seguinte: 

I - Serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso, somente como requisito 

para a contratação; 

II - Para a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e as empresas de pequeno 

porte será observado o disposto nos artigos 42 e 43 da Lei Complementar Federal n° 123, de 2006; 

III - O comparecimento à sessão pública de sorteio é facultativo; 

IV - O órgão ou entidade contratante pode, em virtude do interesse público, devidamente justificado, 

cancelar total ou parcialmente a sessão de sorteio ou a convocação geral de todos os credenciados; 

V - As demandas cuja sessão tenha sido cancelada poderão ser submetidas a novo sorteio, ou à convocação 

de todos os credenciados, em data a ser estabelecida e comunicada a todos os credenciados por meio 

eletrônico. 

10.1.10 É vedada a indicação, pelo órgão ou entidade contratante, de credenciado para atender demandas. 

10.1.11 Após a realização do sorteio, todos os presentes assinarão a ata do evento. 

10.1.12 A ata contendo o resultado da sessão será divulgada no sítio eletrônico oficial do Município de 

Franca/SP e do órgão ou entidade licitante após o seu encerramento. 

10.1.13 Verificando-se após a realização do sorteio qualquer impedimento para que o credenciado seja 

contratado para o serviço com que foi contemplado, será refeita a lista na ordem do sorteio para aquela 

demanda específica com a exclusão do impedido. 

10.1.14 Encerrada a seção e elaborada a lista dos credenciados por ordem de sorteio, o processo será 

encaminhado à autoridade superior que poderá: 

I - Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

II - Revogar o procedimento de credenciamento por motivo de conveniência e oportunidade; 

III - Proceder à anulação do procedimento de credenciamento, de ofício ou mediante provocação de 

terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável; 

IV - Homologar o procedimento para o credenciamento. 

10.1.15 Os contratos terão sua execução iniciada mediante a emissão da ordem de serviço ou outro 

instrumento contratual congênere, devendo os trabalhos serem desenvolvidos na forma estabelecida no 

edital, observada a Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021 e Decreto Municipal nº 11.748/2023. 

10.1.16 A ordem de serviço descreverá, no mínimo, a demanda específica a ser executada, relacionando: 

I - Descrição da demanda; 

II - Tempo, horas ou fração e valores de contratação; 

III - Credenciados e/ou serviços necessários; 
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IV - Cronograma de atividade, com indicação das datas de início e conclusão dos trabalhos; 

V - Localidade/região em que será realizado o serviço. 

10.1.17 O objeto do contrato deverá ter como limite de gastos o tempo, horas ou fração e o prazo definido 

na demanda e a localidade para a qual o credenciado foi sorteado, para cada tipo de objeto, conforme o 

caso. 

10.1.18 O contratado deve apresentar, logo após a assinatura ou retirada do instrumento contratual, e a 

critério do órgão ou entidade contratante, planejamento dos trabalhos para confirmar a utilização da 

estimativa do tempo e do serviço contratado. 

10.1.19 Os contratos decorrentes do credenciamento poderão ser prorrogados, desde que 

justificadamente, pelo prazo necessário à conclusão do objeto contratado. 

10.1.20 Nas alterações unilaterais, na forma da Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, o 

contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem no objeto. 

 

11.  DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

11.1.  O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 

no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 

12 INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

Comete infração administrativa, nos termos da lei, o fornecedor que, com dolo ou culpa:  

12.1.1 - der causa à inexecução parcial do contrato; 

12.1.2 - der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

12.1.3 - der causa à inexecução total do contrato; 

12.1.4 - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

12.1.5 - salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta; 

12.1.6 - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.6.1 - recusar-se, sem justificativa, a formalizar a contratação no prazo e condições estabelecidos pela 

Administração; 

12.1.7 - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

12.1.8 - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

12.1.9 - fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

12.1.10 - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

12.1.10.1 - agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
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12.1.10.2 - induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

12.1.11 - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; 

12.1.12 - praticar ato lesivo previsto no artigo 5º da Lei federal nº 12.846/2013. 

12.2 - O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos itens anteriores ficará sujeito 

às seguintes sanções, após regular processo administrativo, sem prejuízo da responsabilidade civil e 

criminal: 

a) Advertência pela falta do item 12.1.1 deste Edital, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave; 

b)  Multa, a ser calculada em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado e 

aplicada após regular processo administrativo.; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Estado de 

São Paulo, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos das infrações previstas nos itens 12.1.2 a 12.1.7 

deste Edital, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar 

no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 

3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos itens 12.1.8 a 12.1.12, bem como nos casos dos 

itens 12.1.2 a 12.1.7 que justifiquem a imposição da penalidade mais grave que a sanção de impedimento 

de licitar e contratar. 

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Aviso não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

12.4 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas cumulativamente com a penalidade de multa, garantido o 

exercício de prévia e ampla defesa. 

12.5 - Antes da aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.6 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada, caso exigida neste Aviso, ou, quando for o caso, será cobrada 

judicialmente (artigo 156, § 8º, da Lei federal nº 14.133/2021). 

12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do artigo 158 

da Lei federal nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.8 - Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.8.1 - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

12.8.2 - as peculiaridades do caso concreto; 

12.8.3 - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
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12.8.4 - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

12.8.5 - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

12.9 - A recusa injustificada do adjudicatário em formalizar a contratação ou assinar a ata de registro de 

preços (caso o item 1 da Parte I defina dispensa de licitação para registro de preços) no prazo e condições 

estabelecidos pela Administração, descrita no item 12.1.6.1, caracterizará o descumprimento total da 

obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas. 

12.10 - As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 

12.11 - Os atos previstos como infrações administrativas na lei de licitações e contratos da Administração 

Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei federal nº 12.846/2013 serão apurados e 

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente 

definidos na referida Lei. 

12.12 - A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei federal nº 14.133/2021 ou 

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica 

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 

o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia, nos termos do artigo 160 do referido diploma legal. 

12.13 - O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal (artigo 161 da Lei federal nº 

14.133/2021). 

 

13 DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1  O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 

antes do prazo estipulado para tanto. 

13.2  Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 

fixado para o contrato. 

13.3 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   

poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em 

lei para a continuidade da execução contratual. 
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13.4 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.4.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.4.2  A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.4.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

13.5  O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.5.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.5.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.5.3 Indenizações e multas. 

13.6  A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 

da Lei n.º 14.133, de 2021).  

13.7  O contrato poderá ser extinto: 

13.7.1  caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

tenha desempenhado função na licitação no processo de contratação direta ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

13.7.2  caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio com poder de 

direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável 

pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente superior no âmbito do órgão 

contratante (art. 3º, § 3º, do Decreto n.º 7.203, de 4 de junho de 2010). 

 

14.  SUBCONTRATAÇÃO 

14.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

15 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

15.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

 

UNIDADE ADMINISTRATIVA PROGRAMA AÇÃO ELEMENTO 

020500 SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO 123612017 2217 33903900 

020900 SECRETARIA MUN. DE INFRAESTRUTURA 154512056 2903 33903900 

020200 SECRETARIA MUN. DE ADM. E REC. HUMANOS 041222005 2206 33903900 

020600 SECRETARIA MUN. DE AÇÃO SOCIAL 082442029 2236 33903900 
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021200 SECRETARIA MUN. DE ESPORTE E CULTURA 278122076 2936 33903900 

020400 SECRETARIA MUN. DE FINANÇAS 041232013 2212 33903900 

021000 SECRETARIA MUN. DE MEIO AMBIENTE 185412071 2908 33903900 

021100 SECRETARIA MUN. DE SEGURANÇA 041222061 2913 33903900 

 

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. Integram este EDITAL de Credenciamento, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

11.1.1. Termo de Referência; 

11.1.2  Contrato 

11.1.3 Tabela de valores dos procedimentos 

 

Franca/SP, 14 de abril de 2025. 

 

 

____________________________________ 
LUZ HENRIQUE SPIRLANDELLI 
Autoridade Competente 
Secretário Municipal de Infraestrutura 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

ETP 12/2025 – SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 

 

1.     IDENTIFICAÇÃO DO PEDIDO 

Número da Requisição: 0018/2025 

Número do Estudo Técnico Preliminar: 12/2025 

 

2.    CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

2.1. CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AVALIAÇÃO DE 

BENS IMÓVEIS, COM EMISSÃO DE LAUDO OU PARECER TÉCNICO DE AVALIAÇÃO, NOS TERMOS DA 

LEGISLAÇÃO VIGENTE, EM ATENDIMENTO A DEMANDA NO MUNICÍPIO DE FRANCA, conforme condições 

e exigências estabelecidas neste instrumento: 

 

ITEM 
 

ESPECIFICAÇÃO 
UNIDADE DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE 

(MESES) 

VALOR 

UNITÁRIO 

MENSAL 

ESTIMADO  

(R$) 

VALOR TOTAL - 

ANUAL ESTIMADO 

(R$) 

1 

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS 

PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

AVALIAÇÃO DE BENS IMÓVEIS, COM 

EMISSÃO DE LAUDO OU PARECER TÉCNICO 

DE AVALIAÇÃO, NOS TERMOS DA 

LEGISLAÇÃO VIGENTE, EM ATENDIMENTO A 

DEMANDA NO MUNICÍPIO DE FRANCA 

Serviço 

 

12 

 

180.250,00 2.163.000,00 

 

2.2. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como SERVIÇO COMUM DE ENGENHARIA, 

conforme “artigo 6º, XXI, a)” da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) assinatura do contrato, 

prorrogável por igual período até 10 anos conforme a Lei n° 14.133, de 2021. 

2.4. O instrumento contratual a ser firmado oferecerá maiores detalhamentos das regras que serão 

aplicadas em relação à vigência da contratação. 

 

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

3.1. A fundamentação completa que dá base a presente contratação e seus quantitativos encontram-se 

pormenorizada em tópico específico do Estudo Técnico Preliminar de referência.  

3.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual [2025], conforme consta das 

informações básicas deste termo de referência.  
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3.3. Justifica-se o credenciamento dos serviços objeto deste edital tendo em vista a necessidade de 

avaliações imobiliárias com laudo ou parecer técnico em caso de locação, concessão, alienação ou aquisição 

de bens imóveis pelo Município de Franca. 

3.4. O objetivo principal é a obtenção do respaldo técnico, de profissionais qualificados, de que os valores 

praticados são compatíveis com o mercado, a fim de evitar qualquer prejuízo ao erário.  

3.5. É necessário a emissão de laudos ou pareceres provenientes de avaliações externas, realizados por 

empresas independentes, sem vínculo com a Administração Pública, com o intuito de assegurar maior 

segurança, transparência e conformidade nos processos de alienação e aquisição de bens imóveis. 

3.6. Os laudos ou pareceres de avaliações também serão requisitados para estimar a valorização 

imobiliária dos terrenos decorrente das obras públicas e particulares, a fim de subsidiar tecnicamente o 

lançamento do tributo de contribuição de melhoria nos termos da legislação municipal bem como para 

locação, concessão, alienação, aquisição de bens imóveis, dentre outros. 

3.7. Desta forma, o Credenciamento apresenta-se como a forma mais adequada de atender o objeto em 

questão, por conceder tratamento isonômico a todos os pretensos credenciados. 

 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

4.1. A avaliação abrangerá imóveis localizados na cidade de Franca/SP, podendo ser imóveis urbanos ou 

rurais, de diferentes características e finalidades, tais como residenciais, comerciais, industriais, terrenos, 

glebas, faixas de servidão, entre outros. 

4.2. A descrição da solução como um todo encontra-se devidamente pormenorizada em tópico específico 

do Estudo Técnico Preliminar de referência, apêndice deste Termo de Referência. 

 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

5.1. Para a adequada solução das necessidades administrativas, a contratação/aquisição deverá atender 

na integra o documento intitulado Termo de Referência. 

SUBCONTRATAÇÃO 

5.2. O Contratado não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto contratual. 

GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

5.3. Não se faz necessária a exigência de garantia contratual. 

 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

6.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

6.1.1. Início da execução do objeto: a contar da emissão da Autorização de Início e Ordens de Serviço; 
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6.1.2. Descrição detalhada do método (para tratamento dos dados é obrigatório utilizar Inferência 

Estatística), rotinas, etapas, tecnologias procedimentos, frequência e periodicidade de execução do trabalho 

conforme documentos que compõem este edital; 

6.1.3. Cronograma de realização dos serviços conforme documentos que compõem este edital; 

6.1.4. Os laudos deverão ser elaborados atendendo ao disposto na NBR-14653, suas partes e anexos; 

6.1.5. Laudo completo é aquele que contém todas as informações necessárias para a definição do valor 

como: 

6.1.5.1. Descrição detalhada do imóvel (localização, medidas, área, área construída, idade do imóvel, 

benfeitorias, uso atual, etc.); 

6.1.5.2. Métodos de avaliação empregados (para tratamento dos dados é obrigatório utilizar Inferência 

Estatística); 

6.1.5.3. Análise das condições de mercado da região, fatores que possam impactar o valor do imóvel; 

6.1.5.4. Valor de mercado do imóvel, especificando a data da avaliação. 

6.1.6. Deve-se OBRIGATÓRIAMENTE utilizar Inferência Estatística; 

6.1.6.1. Caso as características do avaliando ou outro fato impossibilite o tratamento dos dados por 

Inferência Estatística, deverá ser comunicado ao Fiscal Técnico para que novo método seja determinado 

mediante justificativa; 

6.1.7. O laudo deve ser apresentado contendo, no mínimo, os itens previstos na norma NBR-14653, 

suas partes e anexos; 

6.1.8. Sempre que possível, os laudos deverão atingir o Grau Máximo de Fundamentação, conforme 

previsto na NBR-14.653 e suas partes e anexos;  

6.1.9. Na elaboração dos Laudos, deverão ser observadas as possíveis restrições ambientais incidentes 

sobre o imóvel, de acordo com legislação vigente; 

6.1.10. Os laudos completos deverão seguir a seguinte estrutura: 

• Identificação do bem avaliado;  

• Identificação do interessado;  

• Identificação do proprietário;  

• Finalidade;  

• Objetivo da avaliação;  

• Pressupostos, ressalvas e fatores limitantes;  

• Caracterização do bem avaliado; 

• Diagnóstico do Mercado com apresentação dos dados das pesquisas pormenorizadas (Banco de Dados);  

• Indicação do método e procedimento utilizados (para tratamento dos dados é obrigatório utilizar 

Inferência Estatística); 

• Especificação da avaliação (graus de fundamentação e precisão), acompanhado de quadro demonstrativo 

com apresentação das variáveis consideradas para resultado final da avaliação;  

• Tratamento dos dados e identificação dos resultados; 
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• Identificação do valor do bem;  

• Resultado da avaliação e sua data de referência;  

• Observações complementares importantes;  

• Qualificação legal completa e assinatura do profissional responsável pela avaliação;  

6.1.11. A seguinte tabela categoriza os diferentes tipos de laudo de acordo com as seguintes 

características: 

ITEM DESCRIÇÃO UN QTDE. 

ESTIMADA 

VALOR UNITÁRIO DO 

LAUDO COMPLETO 

1 AVALIAÇÃO DE LOTES COM ÁREA DE 0,01M² ATÉ 1.500,00M² UN. 100 R$ 2.000,00 

2 
AVALIAÇÃO DE LOTES/GLEBAS COM ÁREA DE 1500,01M² ATÉ 

5.000,00M² 
UN. 20 R$ 3.000,00 

3 

AVALIAÇÃO DE EDIFICAÇÃO DE USO MISTO ATÉ 500,00M² 

(COMERCIAL E RESIDENCIAL), ATÉ 02 PAVIMENTOS, COM ÁREA 

TOTAL CONSTRUÍDA DE 0,01M² ATÉ 500,00M² 

UN. 20 R$ 4.000,00 

4 

AVALIAÇÃO DE EDIFICAÇÃO DE USO MISTO 500,01M² ATÉ 

1.000,00M2 (COMERCIAL E RESIDENCIAL), ATÉ 02 

PAVIMENTOS, COM ÁREA TOTAL CONSTRUÍDA ENTRE 500,01M² 

E 1.000,00M² 

UN. 13 R$ 4.000,00 

5 
AVALIAÇÃO DE EDIFICAÇÃO RESIDENCIAL UNIFAMILIAR ATÉ 

300,00M² COM ÁREA CONSTRUÍDA DE ATÉ 300,00M² 
UN. 70 R$ 2.500,00 

6 
AVALIAÇÃO DE EDIFICAÇÃO RESIDENCIAL UNIFAMILIAR ACIMA 

300,00M² 
UN. 70 R$ 3.000,00 

7 
AVALIAÇÃO DE GALPÕES/PAVILHÕES ÁREA CONSTRUÍDA ATÉ 

1.000,00M² 
UN. 20 R$ 3.500,00 

8 
AVALIAÇÃO DE GALPÕES OU PAVILHÕES ENTRE 1.000,01M² 

ATÉ 2.000,00M² 
UN. 13 R$ 4.000,00 

9 

AVALIAÇÃO DE GALPÕES OU PAVILHÕES IGUAL OU SUPERIOR 

2.000,01M² COM ÁREA CONSTRUÍDA IGUAL OU SUPERIOR A 

2.000,01M² 

UN. 13 R$ 4.000,00 

10 
AVALIAÇÃO DE GLEBAS COM ÁREA DE 5.000,01M² ATÉ 

10.000,00M² 
UN. 12 R$ 4.500,00 

11 
AVALIAÇÃO DE GLEBAS COM ÁREA DE 10.000,01M² ATÉ 

20.000,00M² 
UN. 13 R$ 5.000,00 

12 
AVALIAÇÃO DE GLEBAS COM ÁREA DE 20.000,01M² ATÉ 

50.000,00M² 
UN. 17 R$ 5.500,00 

13 
AVALIAÇÃO DE GLEBAS COM ÁREA IGUAL OU SUPERIOR A 

50.000,01M² 
UN. 42 R$ 7.000,00 

14 

AVALIAÇÃO DE SALA OU ANDAR COMERCIAL LOJA ÁREA ATÉ 

1.000,00M² LOJA COM ÁREA CONSTRUÍDA DE 0,00M² ATÉ 

1.000,00M² 

UN. 12 R$ 4.000,00 

15 AVALIAÇÃO DE ALUGUÉL DE IMÓVEIS UN. 30 R$ 5.000,00 

16 
AVALIAÇÃO DE GLEBAS COM ÁREA DE 5.000,01M² ATÉ 

10.000,00M² - PARA FINS DE SERVIDÃO 
UN. 10 R$ 5.000,00 
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6.1.12. Como capa padronizada, os laudos completos devem utilizar a “Capa de Laudo Completo”, 

conforme modelo no ANEXO I. O corpo do laudo deve conter em todas as folhas cabeçalho com 

identificação da empresa credenciada e responsável técnico. 

6.1.13. O Laudo Completo deverá conter, no mínimo, seis fotografias digitalizadas coloridas do imóvel 

avaliando, externas e internas, impressas em tamanho mínimo de 8 x10 cm, com legendas e observações 

julgadas pertinentes, dispostas no Relatório Fotográfico, excetuando-se os casos de impossibilidade de 

vistoria interna ou avaliação de lote isolado.  

6.1.14. As Fichas de Pesquisas com os dados de mercado efetivamente utilizados são de apresentação 

obrigatória e devem conter a identificação de todos os dados de mercado, fonte e todas suas principais 

características (mesmo aquelas não efetivamente consideradas no modelo de avaliação) bem como as 

variáveis consideradas para a avaliação do imóvel.  

6.1.15. Quando o Laudo se referir a diversos imóveis assemelhados, deverão ser apresentados os valores 

individualizados de cada imóvel e a respectiva totalização.  

6.1.16.  O recebimento dos laudos pela Prefeitura, através do setor competente, não caracteriza 

corresponsabilidade técnica solidária nem subsidiária.  

6.1.17. Todos os Laudos deverão conter ART/RRT individual vinculado ao serviço executado.  

6.1.18. O Laudo deverá ser apresentado:  

a- No padrão a ser fornecido pela Prefeitura: 

a. Laudo Simplificado: conforme modelo a ser fornecido pela Prefeitura de Franca; 

b. Laudo Completo: conforme pormenorizado neste Termo de Referência. 

b- Uma via impressa e em meio digital (compatível com o sistema SisDEA), inclusive pesquisas de mercado. 

6.1.19. O Laudo deverá ser apresentado no prazo de até 15 (quinze) dias corridos após a emissão da 

Ordem de Serviço. 

6.1.20. O responsável pelo laudo fica obrigado a esclarecer, a qualquer tempo e para as fontes 

interessadas, dúvidas ou questionamentos referentes ao laudo apresentado. 

6.1.21. O responsável pelo laudo fica obrigado a revisá-lo por solicitação da Prefeitura de Franca em 

qualquer momento, inclusive após o pagamento. 

LOCAL E HORÁRIO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

6.2. O(s) local(is) do(s) serviço(s) serão variados conforme necessidade e emissão de Ordem de Serviço 

da Prefeitura de Franca. 

6.3. Os serviços serão prestados no seguinte horário: Horário Comercial. 

17 
AVALIAÇÃO DE GLEBAS COM ÁREA DE 10.000,01M² ATÉ 

20.000,00M² - PARA FINS DE SERVIDÃO 
UN. 10 R$ 6.000,00 

18 
AVALIAÇÃO DE GLEBAS COM ÁREA DE 20.000,01M² ATÉ 

50.000,00M² - PARA FINS DE SERVIDÃO 
UN. 15 R$ 6.500,00 

19 
AVALIAÇÃO DE GLEBAS COM ÁREA IGUAL OU SUPERIOR A 

50.000,01M² - PARA FINS DE SERVIDÃO 
UN. 40 R$ 7.500,00 
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6.4. Os resultados dos serviços deverão ser entregues no seguinte endereço Rua Frederico Moura, nº 

1517, Bairro Cidade Nova. 

EQUIPAMENTOS A SEREM DISPONIBILIZADOS 

6.5. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários. Caberá à empresa proceder à instalação dos equipamentos e à 

implementação dos serviços necessários, dentro das normas gerais pertinentes. Todos os equipamentos 

deverão ser inspecionados por profissionais habilitados, com especial atenção para os dispositivos de 

segurança. Caberá à contratada, fornecer aos funcionários todos os equipamentos de proteção individual 

de uso obrigatório pelos empregados exigidos pela legislação, de conformidade com a natureza dos 

serviços que serão executados 

ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA DO SERVIÇO (ART. 40, §1º, INCISO III, DA LEI Nº 14.133, DE 2021) 

6.6. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de 

setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

PROCEDIMENTOS DE TRANSIÇÃO E FINALIZAÇÃO DO CONTRATO 

6.7. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às características 

do objeto. 

 

7. MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO 

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 

ou parcial. 

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 

para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método 

de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

PREPOSTO 

A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, 

indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 
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7.6. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o período 

contratual. 

7.7. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto 

da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

FISCALIZAÇÃO 

7.8. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por servidor a ser designado em 

momento oportuno, designado fiscal técnico do contrato, na forma do que estabelece o artigo 19, § 1º do 

Decreto Municipal nº 11.748/23, ou pelos respectivos substitutos, e o fiscal administrativo será designado 

em momento oportuno, na forma do que estabelece o artigo 19, § 1º do Decreto Municipal nº 11.748/23, 

ou pelos respectivos substitutos, nos termos do que determina a Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput, 

para a boa execução técnica e administrativa do contrato celebrado. A gestão do contrato será definida na 

assinatura do contrato. 

FISCALIZAÇÃO TÉCNICA 

7.9. Compete ao fiscal do contrato o regular exercício das atribuições previstas no artigo 3º do Decreto 

Municipal nº 10.766/18, sem prejuízo das competências legais expressas no Decreto Municipal 

11.748/23, em especial: 

• Acompanhar a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no 

contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração; 

• Anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, com a descrição do que entender necessário para a regularização de eventuais faltas ou defeitos 

observados; 

• Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a 

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção, conforme se verifica no artigo 22, 

inciso III do Decreto Municipal nº 11.748/23. 

• Informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas 

que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 

• No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  

• O fiscal comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 

7.10. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário. 
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7.11. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

GESTOR DO CONTRATO 

7.12. De acordo com o que estabelece o artigo 20 do Decreto Municipal nº 11.748/23, o gestor do 

contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo  

todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de 

serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório 

com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade 

da administração 

7.13. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as  

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

7.14. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação 

e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

7.15. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 

seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

7.16. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 

7.17. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 

7.18. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente a Secretaria de Finanças para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 

gestão nos termos do contrato. 

 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

8.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR) ou 

instrumento   substituto. 

8.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem  

prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
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8.1.1.1. não produzir os resultados acordados, 

8.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou 

8.1.1.3. deixar de utilizar equipamentos e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 

utilizá- los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

8.2. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação 

da prestação dos serviços. 

8.3. O pagamento do serviço (medição) será realizado após efetivamente concluídos os serviços 

previstos pela Ordem de Serviço emitida e estiverem entregues em sua totalidade e atestado pelo Fiscal 

Técnico e Fiscal Administrativo do Contrato. 

8.4. Será realizado 1 medição por mês a ser definido pelo Fiscal Técnico do Contrato. 

DO RECEBIMENTO 

8.5. No regime de contratação por preço unitário uma unidade será considerada efetivamente concluída 

quando os serviços previstos pela Ordem de Serviço emitida, estiver entregue em sua totalidade e atestado 

pelo Fiscal Técnico e Fiscal Administrativo do Contrato. 

8.6. A contratada também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da procedência 

legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução contratual, quando for 

o caso. 

8.7. Os serviços serão recebidos provisoriamente pelos fiscais técnico e administrativo, mediante termos 

detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, 

I, a, da Lei nº 14.133). 

8.8. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda da 

contratada com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 

8.9. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo 

detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. 

8.10. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. 

8.11. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, 

em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

8.12. A Contratada fica obrigado refazer às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à 

fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 

pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

8.13. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas 

todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

8.14. O recebimento provisório também ficará sujeito a análise do responsável da Prefeitura de Franca. 
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8.15. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

8.16. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o 

registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização 

técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor 

do contrato para recebimento definitivo. 

8.17. Os serviços serão recebidos definitivamente juntamente ao Termo de Recebimento Provisório e 

Definitivo, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da 

qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os 

seguintes procedimentos: 

8.17.1. Emissão de documento comprobatório do recebimento dos serviços, realizado pelos fiscais 

técnico e administrativo, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e 

aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 

obrigações, conforme regulamento. 

8.17.2. Realização da análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 

caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 

contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

8.17.3. Emissão Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base 

nos relatórios e documentações apresentadas; e 

8.17.4. Comunicação a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado 

pela fiscalização. 

8.17.5. Envio a documentação pertinente ao setor de contabilidade para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

8.18. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 

emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 

liquidação e pagamento. 

8.19. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

8.20. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.  

 

LIQUIDAÇÃO 

8.21. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de até trinta dias 

corridos para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 
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8.21.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 

de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021  

8.22. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.23. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 

da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-

se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 

8.24. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao 

referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 

68 da Lei nº 14.133/2021. 

8.25. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições 

de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no 

âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

8.26. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 

8.27. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

8.28. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

8.29. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.  

PRAZO DE PAGAMENTO 

8.30. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 dias corridos, contados da finalização 

da liquidação da despesa. 
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8.31. A empresa contratada deverá apresentar, por ato da medição, guias de recolhimento de: FGTS, 

INSS, GFIP e PIS/COFINS. 

8.32. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 

aplicação do índice IPC FIPE de correção monetária. 

FORMA DE PAGAMENTO 

8.33. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

8.34. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

8.35. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

8.36. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 

na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

8.37. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 

de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 

FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA 

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade CREDENCIAMENTO, sob a forma ELETRÔNICA. 

REGIME DE EXECUÇÃO 

9.2. O regime de execução do contrato será empreitado por preço UNITÁRIO sendo a menor unidade 

um laudo completo mediante Ordem de Serviço. 

 

CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS 

9.3. Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário, o critério 

de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a contratação. 

 

EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

9.4. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:  

HABILITAÇÃO JURÍDICA 

9.5. Pessoa física: cédula de identidade (RG) do responsável pela empresa ou documento equivalente 

que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
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9.6. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

9.7. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no

 sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

9.8. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9.9. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 

no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 

agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 

Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020. 

9.10. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9.11. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz; 

9.12. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 

sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

9.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

9.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

9.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 

1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

9.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
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9.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do 

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

9.19. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá 

comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou 

sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

9.21. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 

do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova 

de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA   

9.22. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, 

caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea 

“c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;  

9.23. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, 

de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

9.24. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 

dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 

9.24.1. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);  

9.24.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e  

9.24.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter 

sido constituída há menos de 2 (dois) anos.  

9.24.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita 

Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.  

9.25. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.   

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA   

9.26. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições 

locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;  

9.26.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável 

técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação   

9.27. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no 

momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional competente 

no Brasil.  

QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL 
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9.28. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente e em plena validade.  

(Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA, Conselho Regional dos Técnicos Industriais - CRT 

ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, conforme o caso, da região da sua sede).  

9.29. Comprovação de capacidade operacional para execução de serviço similar de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior ao objeto desta contratação, ou ao item pertinente, por 

meio da apresentação de certidão(ões) ou atestado(s): 

9.29.1. Apresentação de pelo menos 2 laudos completos de avaliação de imóveis, com o tratamento de 

dados por Inferência Estatística, sendo um com o Método Involutivo e outro com o Método Evolutivo com 

as devidas ART/RRT/TRT; 

9.29.2. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade do(s) 

atestado(s), apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 

contratação, endereço atual do contratante e local em que foram prestados os serviços, dentre outros 

documentos; 

9.30. Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades estrangeiras 

quando acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada a inidoneidade da entidade 

emissora; 

9.31. A apresentação de certidões ou atestados de desempenho anterior emitido em favor de consórcio 

do qual tenha feito parte será admitido, desde que atendidos os requisitos do art. 67, §§ 10 e 11, da Lei 

nº 14.133, de 2021 e a disciplina sobre o tema. 

 

10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

10.1. O custo estimado total do credenciamento é de R$ 2.163.000,00 (dois milhões e cento e sessenta 

e três mil reais), conforme custos unitários apostos na tabela do item 6.  

 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados na Lei Orçamentária Anual nº 9589/2024. 

Franca, 28 de março de 2025 

 

______________________________________ 

Eng.º Gustavo Ferracioli Barbosa 

CREA/SP: 507056628-3 

Chefe de Gabinete da Secretaria Municipal de Infraestrutura 
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ANEXO II 

LAUDO DE AVALIAÇÃO N° ______ / _______ 

PROCESSO N° 

Ficha Resumo 

IMÓVEL 

 

 

 

 

 

OBJETIVO 

UTILIZAÇÃO 

 

 

 

 

PROPRIETÁRIO 

 

 

 

 

SOLICITANTE 

 

 

 

 

VALOR DE MERCADO 

 

 

 

METODOLOGIA 

GRAUS 

FUNDAMENTAÇÃO 

 

 

LOCAL, DATA E  

RESPONSÁVEL 

 

 

 

 

 

Identificação do imóvel: 

Endereço: 

Bairro: 

Cidade: 

Estado: 

Tipo de imóvel: 

Objetivo da avaliação: 

 

Utilização do imóvel: 

 

 

DATA DE REFERÊNCIA -   

 

Franca, ______ de _____________________ de ______. 

 

________________________________________ 

Nome 

Formação 

Registro no Conselho n° 
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MUNICIPIO DE FRANCA/SP 

(Processo Administrativo n° 011044/2025) 

 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ____/2025, QUE FAZEM 

ENTRE SI O MUNICIPIO DE FRANCA/SP, POR INTERMÉDIO DO 

(A) SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E A 

EMPRESA ______________________. 

 

 

O Município de Franca, por intermédio da Secretaria Municipal de Infraestrutura, com sede no(a) Rua 

Frederico Moura, 1.517 - Cidade Nova - Franca/SP - Cep: 14401-150, na cidade de Franca /Estado de 

São Paulo, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 47.970.769/0001-04, neste ato representado(a) pelo(a) pelo Sr.  

Secretário Municipal de ________________________________________, portador do RG. nº 

________________ e CPF nº _________________________, residente e domiciliado nesta cidade de Franca 

- SP, doravante denominado CONTRATANTE, e, de outro lado, ___________________________, designada 

CONTRATADA, inscrita sob o CNPJ nº ____________________, com sede à 

____________________________, doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por 

.................................. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração 

apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº. 011044/2025 e, em observância às 

disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e Decreto Municipal nº 11.748/2023, e demais 

legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Credenciamento n. 

0002/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

11.1 O objeto do presente instrumento é o credenciamento SERVIÇOS DE AVALIAÇÃO DE BENS 

IMÓVEIS, COM EMISSÃO DE LAUDO OU PARECER TÉCNICO DE AVALIAÇÃO, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO 

VIGENTE, EM ATENDIMENTO A DEMANDA NO MUNICÍPIO DE FRANCA/SP, nos termos do artigo 79, inciso 

I, da Lei federal nº 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 11.748/2023, nas condições estabelecidas no 

Termo de Referência. 

11.2 Objeto da contratação: 

ITEM 
 

ESPECIFICAÇÃO 
UNIDADE DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE 

(MESES) 

VALOR 

UNITÁRIO 

MENSAL 

ESTIMADO  

(R$) 

VALOR TOTAL - 

ANUAL ESTIMADO 

(R$) 

1 

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS 

PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

AVALIAÇÃO DE BENS IMÓVEIS, COM 

Serviço 

 

12 

 

180.250,00 2.163.000,00 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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EMISSÃO DE LAUDO OU PARECER TÉCNICO 

DE AVALIAÇÃO, NOS TERMOS DA 

LEGISLAÇÃO VIGENTE, EM ATENDIMENTO A 

DEMANDA NO MUNICÍPIO DE FRANCA 

 

11.3 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

11.3.1 O Termo de Referência; 

11.3.2 A Autorização de Contratação Direta e/ou o Credenciamento, caso existentes; 

11.3.3 A Proposta do contratado; e 

11.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1 - O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) data fixada na ordem de 

fornecimento, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando 

o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa 

do contratado, previstas neste instrumento. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1  O valor total da contratação é de R$ 2.163.000,00 

5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 

no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1- Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado, em 19/03/2024. 

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1 - São obrigações do Contratante: 

8.2 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 

e seus anexos; 

8.3 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência/Estudo Técnico 

Preliminar; 

8.4 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.5 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.6 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução 

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, 

quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.7 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma 

e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.8 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.9 - Cientificar o órgão de representação judicial do Município de Franca para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.10 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 

ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.1- A Administração terá o prazo de 1 (um) mês a contar da data do protocolo do requerimento para 

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.11 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 1 (um) mês 

8.12 - Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso 

do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.13 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
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CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2 Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do 

contrato. 

9.2.1 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 

desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

9.3 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 

137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.4 Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 

habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica 

e a legislação de regência; 

9.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado 

à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 

da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou 

da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.7 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

9.9 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.10 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos 

à execução do empreendimento. 

9.11 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
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9.12 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.13 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

9.14 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.15  Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas 

de cargos previstas na legislação (art. 116); 

9.16 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

9.17 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.18 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133, de 2021; 

9.19 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do Contratante; 

 

10 CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 

dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, 

independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

10.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso 

e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

10.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em 

Lei. 

10.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos 

de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

10.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-

los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de 

guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais 

e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  
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10.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD.  

10.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

10.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

10.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 

descarte realizado.  

10.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 

individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro 

da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

10.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

10.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas 

ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

10.12 Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 

autoridade nacional. 

 

11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

11.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei federal nº 14.133/2021, a CONTRATADA que: 

I - der causa à inexecução parcial do contrato; 

II - der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - der causa à inexecução total do contrato; 

IV - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

V - apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

VI - praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

VII - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

VIII - praticar ato lesivo previsto no artigo 5º da Lei federal nº 12.846/2013. 

12.2 Garantida a prévia defesa, serão aplicadas à CONTRATADA que incorrer nas infrações acima descritas 

as seguintes sanções: 
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I - Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave (artigo 156, § 2º, da Lei federal nº 14.133/2021); 

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos II, III e IV do 

caput desta cláusula, se não se justificar a imposição de penalidade mais grave (artigo 156, § 4º, da Lei 

federal nº 14.133/2021); 

III - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 

incisos V, VI, VII e VIII do caput desta cláusula, bem como nos incisos II, III e IV do caput da referida cláusula, 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (artigo 156, § 5º, da Lei federal nº 14.133/2021); 

IV - Multa, calculada em conformidade com o disposto no Art. 5º do Decreto nº 11.886/2024, a qual 

poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções previstas neste contrato (artigo 156, § 7º, 

da Lei federal nº 14.133/2021). 

12.3 A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (artigo 156, § 9º, da Lei federal nº 14.133/2021). 

12.3.1 Antes da aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (artigo 157 da Lei federal nº 14.133/2021). 

12.3.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada, caso exigida no Edital, ou, quando for o caso, será cobrada judicialmente 

(artigo 156, § 8º, da Lei federal nº 14.133/2021). 

12.4 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do artigo 

158 da Lei federal nº 14.133/2021 para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.5 Na aplicação das sanções serão considerados (artigo 156, § 1º, da Lei federal nº 14.133/2021): 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

12.6 As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra.  

12.7 Os atos previstos como infrações administrativas na lei de licitações e contratos da Administração 

Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei federal nº 12.846/2013 serão apurados e 

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente 

definidos na referida Lei. 

12.8 A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei federal nº 
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14.133/2021 ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 

à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a 

pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou 

de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia, nos termos do artigo 160 do referido diploma legal. 

12.9 O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal (artigo 161 da Lei federal nº 

14.133/2021). 

12.10 A Administração deverá rescindir unilateralmente os contratos com as pessoas físicas ou jurídicas 

penalizadas com as sanções previstas no art. 3, incisos III ou IV do Decreto nº 11.886/2024. 

12.10.1. A rescisão de que trata o “caput” deste artigo deverá ser efetivada no prazo de até 90 dias da 

publicação da sanção quando a paralisação do fornecimento de bens ou da prestação de serviços, objeto 

da contratação, puder gerar prejuízos para a Administração ou para os administrados 

 

13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1. O contrato poderá ser extinto na forma, pelos motivos e com as consequências previstos nos artigos 

137 a 139 e 155 a 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.1.1. O Contratado reconhece desde já os direitos do Contratante nos casos de extinção por ato 

unilateral da Administração, prevista no artigo 138 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como Decreto nº 

11.886/2024. 

13.1.2. O contrato poderá ser extinto por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, 

de 2021, devendo a extinção ser formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa. 

13.1.3. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção 

contratual se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.1.3.1. Se a operação societária de que trata a subdivisão acima implicar mudança em pessoa jurídica 

contratada, deverá ser formalizada alteração subjetiva por termo aditivo. 

13.2. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido da indicação de: 

13.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.2.3. Indenizações e multas. 

13.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento de eventual desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 

131, caput, da Lei nº 14.133, de 2021). 
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13.4. Se for constatada irregularidade no procedimento licitatório ou na execução contratual, caso não 

seja possível o saneamento, a decisão pelo Contratante sobre a suspensão da execução ou sobre a 

declaração de nulidade do contrato somente será adotada na hipótese em que se revelar medida de 

interesse público, observado o disposto nos artigos 147 a 149 da Lei nº 14.133, de 2021, conferindo-se 

ao Contratado oportunidade para prévia manifestação e participação na instrução 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

 

UNIDADE ADMINISTRATIVA PROGRAMA AÇÃO ELEMENTO 

020500 SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO 123612017 2217 33903900 

020900 SECRETARIA MUN. DE INFRAESTRUTURA 154512056 2903 33903900 

020200 SECRETARIA MUN. DE ADM. E REC. HUMANOS 041222005 2206 33903900 

020600 SECRETARIA MUN. DE AÇÃO SOCIAL 082442029 2236 33903900 

021200 SECRETARIA MUN. DE ESPORTE E CULTURA 278122076 2936 33903900 

020400 SECRETARIA MUN. DE FINANÇAS 041232013 2212 33903900 

021000 SECRETARIA MUN. DE MEIO AMBIENTE 185412071 2908 33903900 

021100 SECRETARIA MUN. DE SEGURANÇA 041222061 2913 33903900 

 

15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1  Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 

contratos. 

 

16 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

a. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

b. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

c. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 

prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo 

de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

d. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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17 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

a. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 

Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 

2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  

 

18 CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 

a. Fica eleito o Foro da Justiça Estadual de Franca/SP para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 

§1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

 

Franca/SP, 14 de abril de 2025. 

 

 

__________________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

 

 

 

__________________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 
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